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Moção Nº 497/2024

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do vereador Marcelo Aparecido Antônio 

(Marcelo Alemar), que subscreve este documento, aprova Moção de Aplauso a Talita Caroline 

da Silva, em reconhecimento por sua linda trajetória de vida.

JUSTIFICATIVA

O Vereador que subscreve este documento vem respeitosamente requerer que, após ouvido o 

plenário, seja encaminhado congratulações nos termos desta Moção de Aplausos a senhora Talita 

Caroline da Silva, em reconhecimento por sua linda trajetória de vida.

Talita, filha amada de dona Selma de Fátima, mãe dedicada do Pedro de 18 anos e Felipe 3 

anos. Iniciou o trabalho no CAPS infantil Ciranda em Itapevi, em 2021, como assistente social por 1 

ano sempre buscou melhorias para os nossos pacientes, em 2022 assumiu a gestão do CAPS Ciranda, 

trazendo toda a sua experiência de assistente social e já conhecendo o público atendido, Talita fez um 

excelente trabalho passando seu conhecimento a toda equipe multidisciplinar, técnica e médica. Talita, 

hoje, é responsável pela gestão do CAPS Conviver.

Com isso, fica toda a gratidão do Vereador Marcelo Alemar e da equipe do CAPS pelo trabalho 

exercido, sendo uma inspiração aos demais colaboradores. Por isso, solicito aos demais pares a 

aprovação dessa moção de aplausos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de junho de 2024.

Marcelo Aparecido Antônio
Vereador “Marcelo Alemar”
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de junho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=280JF975VG8C5TS7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 280J-F975-VG8C-5TS7
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